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ACESSE
www.indap.org.br 

A Prefeitura Municipal de Jaguarari, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI
Praça Atfredo Viana, 02 - Centro - Jaguarari - BA

CNPJ: 13.988.31ól0001 - 85

PREÇO MÉDIO DE REVENDA DE COMBUSTÍVEIS DTVULGADO PELA ANP
REFERENTE AO PERÍODO DE 08/06 A14t06t2025, NO ESTADO DA BAHTA.

FONTE: https://wrrrv.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencialprecos/levantamento-de-precos-
de-com bustiveis-ultim as-sem anas-pesq u isadas

OBS.: Dados do levantamento de preços dos combustíveis putrlicado após horário de expediente no dia 1310612025

Jaguarari, 18 dejunho de2025.
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Erasmo Morgado de Souza

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Decreto N" 00812025

Dfltâ trniciâl IIâ,te Finâl Prl+dÍ1á
Preço llêdÍo

Revenda

081061202s t41061202s Etanol Hidratado 4,J3

081061202s t41061202s Gasolina Comum 6,35

08t06t202s 14t06t202s Óleo Diesel 5,88

08106/202s r410612025 Oleo Diesel S-10 5qq
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OBS.: Dados do levantamento de preços dos combustíveis publicado após horário de expediente no dia 1310612025

Jaguarari, 18 dejunho de2025.
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08106/202s t41061202s Etanol Hidratado 4,73

08106/202s 141061202s Gasolina Comum 6,35

0810612025 t4t06t202s Óleo Diesel 5,88

08106/202s t410612025 Oleo Diesel S-10 5,99
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